
k ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO..Sfí

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2020 

PROCESSO DIGITAL N" 570/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2020

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (08/06/2020), 
na À^EMBLEIA LEGISLATIVA DÒ ESTADO DE SÃO PAULO (ALESP), situada 
na Avenida Pedro Álvares Cabral, 201, Ibirapuera, nesta edital, nos tennos do que 
determinam a Lei federal n* 10.520/2002, o Re^amento do Pre^ Elc^nira, o 
Regulamento do Sistema de Registro de Preços, o Ato da Mesa n.** Ò4^ÒÒÕ e, 
subsidiaiiamente, a Lei iederal n.^ 8.666/1993, a Lei estadual n.** 6.544/1989 e o Regidamento 
do Pregão Presencial, obed^id^ aincto as disposições contidas no Edital e seus Anexos, de 
que trata o ihocesso Dlrital n" 570/20Í9, em foce da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2020 homologado e autorizado pela Secietería Gerd 
Àdministração, conforme publicado no Diário Oficial do Estado em 03/06/2020, RESOLVE 
a ALESP, nfôte ato representada por seu Secretário ,Geral de Administrai. Sr. Joel 
ÓUVEIRA, RECiSTRAR Ó PREÇÒ da empresa SETESETE biSTRmiJlbÒRA E 
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDAh localizada na Avenida Pedro Seveiino Junior, 48 - 
Vila Guarani, CEP 04310-0W, SâoPaulq/SP, inscrita no CNPJsobon* 32.918.489/0001-71. 
com Inscrição Estadual n" Í23.698.609.ÍÍ0, Inscrição Municipal n** 6.2Ò3.939-3 e com 
conbato ^socid registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n** 
35.235.462.381, neste ato representada por seu sócio proprietário, Sr. Gustavo Kaneo 
Watanabe, portador do RG de n** 58.511.379-8 e do CPF 505.843.648-57.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente Ata é constituir o ‘Vegistro de preços” para a aquisição de água 
mineral, conforme a Aposta Comercial e observadas as especificações constantes do 
Memorial Descritivo / Projeto Básico.

3. DO PREÇO

O preço proposto, conforme Ata da Reunião Ordinária do Pregoeiro e Equipe de ^mio 
Técnico, iniciada em 17/(^/2020 e encenada em 24/03/2020, é o seguinte:

Valor
unitário Valor totalItm Qtd Unidade Descrição (R$)(R$)

UNIDADES DE 510 (QUINHENTOS E DEZ) ML;
ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GÁS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA GARRAFA PET 
VEDADA. COM TAMPA DE ROSCA

pacotes 
com 12Até1 4^ 20.520,004.500
510ml
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

BMBALAGEM SECUNDÁRIA FILME PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 274/05, RDC 275/05 E PORTARIA 
470/99 (MME) E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.

ADMINISTRATIVOS

Mazca/Fabrícante: Cristal Sete

VALOR TOTAL R$20520,00

Obs: os preços são totais, incluídas todas as despesas e custos, tais como tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, con^buições fiscais e parafíscais), transporte dos bens, embalagens, 
seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta
Ata.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Pteçosé de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua publica^, sendo vedada a prorrogação.

4.2. A existência de preços registrados râo obriga a ALESP a firmar as contratações que 
del^ poderão advir, sem direito à irtdenização de qualquer espécie à detentora desta Ata. Fica 
tkcultada a utiliza^ de outros meios, reatada a legisla^ pertinente às licitações e ao 
sistema de registro de preços, assegurando-se à detentora da Ata preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o artigo 10 do Regulamento.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

5.1. A administração desta Ata de Registro de ^eços caberá à Comissão Gerenciadora, nos 
tmiÓs do paiá^afo 2" áo artigo 2? do Re^ámmto.

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A empresa com preço registrado, q>ós a assinatura desta Ata, passará a ser denominada
detentora da Ata de R^brt^ de Pkços. ^ ^ .
6.1.1. À detoitora óa Ata de Registro às Preços deverá ^nesentar, como condição à sua 
celebração:

6.1.1.1. Declaração assinada pelo seu representante legal, conforme Anexo deste instrumento;

6.1.1.2. Certidão obtida junto ao site “e-Sanções” do Governo do Estado de São Paulo;
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE SAO PAULOISIP

• »
6.1.1.3. Certídao obtida junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) do portal da transparência do governo federal; e

6.1.1.4. Certidão obtida junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
improbidade Administrativa e lhelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em nome da pessoa jurídica e dos dirigentes;

6.2. Às contrataçéfô serão formalizadas por meio de contrato ou Instrumento equivalente, 
nos termos da minuta que configura anexo ao Editai.

6.3. A segunda colocada só poderá contratar com a ALESP quando tiver esgotado a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim por diante, de acordo com a estimativa 
máxima prevista no Memorial Descritivo / Projeto Básico.

6.4. A detentora da Ata ficará obrigada a assinar o contrato ou instrumento equivalente 
dentro do prazo de validade desta Ata, podendo a execução do objeto ocorrer em data 
posterior ao seu venci

6.5.0 objeto de que trata esta Ata deverá ser executado nas quantidades determinadas pela 
ALESP, a seu critério, nb(s) '^azb(s) fixado(s) úb Edittd.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

montA

7.1. As deqiesas decorrentes das contratações correrão a conta das dotações expressamente 
consignadas no orçamento vigente à época da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente.

8. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO

8.1. A detentora da Ata terá seu registro cancelado nas hipót^es previstas pelo art 12, incisos 
T a V, do Regulamento do Registro.

8.1.1. O cancelamento do r^istro, ass^urados o contraditório e a ampla defesa à 
detratora da Ata, será formalizado por despacho da autoridade competente da ALESP, com 
publicação na imprensa oficial, e juntada da respectiva publicação ao expediente que ésnx 
origem ao registro.

8.1.2. Na hipótese de cancelamento, a detentora da Ata será comunicada por 
correspondência, com aviso de recebimento.

8.1.3. No caso de ser ignorado, inc^ ou inacessível o endereço da detentora da Ata, a 
comunicaçáo será feita no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.

8.2. À detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do registio na situação prevista no 
§ 2° do art. 12 do Regulamento.

8.2. t. A solicitação para cancelamento do registro deverá ser protocolada na ALESP.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.2.2. Caso as razdes para o cancelamento não sejam aceitas pela ALESP, a detentora da Ata 
poderá sofrer as sançdes administrativas previstas no ^ital, sendo-lhe assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

8.1 CANCELADO Ò REGISTRO, a ALESP poderá contratar com a detentora que aceitou 
fornecer o objeto da licitação pelo preço da primeira colooula.

9.DAPUBUC1DADE

9.1. Os preços ora registrados serão publicados “trimestralmente”, no Diário Oficial do 
Estado, observado o prazo de validade da pr^nte Ata.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presrate Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.

solucionados pela Comis! Io Gerenciadora.10.2. Os casos omissos serão

JOELOL]
Secrí tArio Geral iSeAdminis^çào

GUSTAVO KANEO WATANABE 
Dístruuidora e CoMÉRao DE Bebidas LTOA

TESTEMUNHAS:

JUUANO DE Almeida
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ASSEMBLÉIA LEGISIATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

f '■t DECLARAÇÃO

Eu, Gustavo Kaneo Watanabe, lupiesentaiite legal da empresa SETESETE 
DISTRlBUmORA £ COMÉRCIO DE BEDIDAS LÍDA, ac^udicatária do ^^o 
Eletrônico n** 04/2020, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, DECLARO 
e?q>ressamente que:

a) ^ a presente data, inenstem &tos impeditivos paia sua contratação pelo Poder Público, 
inclusive em virtude das disposições da Lei estadual 10.218 de fevereiro de 1998, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocoirências posteriores;

b) não se enquadra nas situações previstas pelo “caput” e incisos do arúgta 9” da federal 
n** 8.666/1993, tendo ciência da vedação à participa^ do autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa fisica ou jutidica; da empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; do sarvidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;

c) estamos cientes da necessidade de manutenção dos preços registiados durante todo o 
período de vaUdade da Ata de Registro de Preços, i^o sendo motivo para lepactuação ^ 
meras flutuações de mercado, sazonais ou decorrentes de movimentações naturais da 
economia, ou seja, que não sejam oriundas de situações imprevisíveis ou previsiveis de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu^ do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou feto do princ^ situações que configuram álea 
econômica extraordinária;

d) estamos cientes que o licitante vencedor deverá observar as boas práticas, técrüca e 
ambientalmente recomendadas, quando da realização de serviços e/ou fornecimento de bens 
que correrão sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

São Paulo, 08 de junho de 2020

}/udÃÃjB- Uõfcãirí '-
GUSTAVO KANEO WATANABE

A
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNOA E DE NOimCAÇÃO

CONTRATANTE: ASSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTRATADA: SETESETE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE BEBIDAS 
LTOA
Proc^o Digital n* 570/2019 
OBJETO: fomeeimeoto de água ndneral 
Advogado(s): (♦)

Na qualidade de Contratante e Contratado, lespectivameiite, dp Tertno^irmi 
identíficado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DÒ ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, 
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer 
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossiffl, estamos CIENTES, doravante, de que todos ^os <lespachos e 
;, reiativamente ao aludido processo, serão pubUcados nodecisões que vierem a ser 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de ^ Paiüo, de conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n** 709, de Í4 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enfite, a contagem dos prazos processuais.

São Paulo, 08 de junho de 2020.

CONTRATANTE: 
Nome e Cargo: JofiLÓu 
£-mail institucional; sga 
E-matI pessoal; 
Assinatura:

'EiRA ~ Secretário Geral d| Administração

CONTRATADA:
Nome e Cargo; Gustavo Kaneo Watanabe - Sócio Proprietário 
E-mail institucional: .con^-
E-mail pessoal: Séèt. .
Assinatura:

COlVV •

C uÃfcÕW WõtenCLÍf -
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ASSEMBLÉIA LEGISIATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO

DÈCLÀRAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSfÇÃO 1H> TRIBUNAL

CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 
CNPJN®; 59.952.259/0001-85
CONTRATADA: SETESETE DISTRIBUIDORA £ COMÉRCIO DE BEDIDAS LTDA
CNPJN“: 32.918.489/0001-71
CONTRATO DIGITAL N<>: 570/2019
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ÓBJETÒ: fornecimento de água minerai
VALOR: R$ 20.520,00 (vinte mil e quinhentos e vinte reais)

Declaro, na qualidade de re^nsável pela entidade supra epigra&da, as p^ias da Lei, 
que os demais documentos originais, atineiites à correspondente licitação, micontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quuido requisitados.

Sãe Paulo, 08 de junho de

JOELOLlWfR 
SECRETÁR OGERALOÍEAD .ÇÃO
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Assinado por : ANA PAULA HIRAMA:16255136825

Data assinatura :23/06/2020 16:31:01


